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Towards Better Sharing of Cultural Heritage — A Call to Action to Policymakers

EM PROL DE UM MELHOR
COMPARTILHAMENTO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL - UM
CHAMADO À AÇÃO PARA OS
FORMULADORES DE POLÍTICAS
UmGuia de Políticas Creative Commons

"Você pode permitir... que o público seja privado de algo tão útil e precioso?... Quando ocorrer essa
perda, não haverá um ser humano nomundo... que será capaz de repará-la." Gabriel Naudé
(1600-1653) Bibliotecário e acadêmico francês 1

Prefácio

A preservação, o acesso, o compartilhamento, o uso e a reutilização do patrimônio cultural são
ingredientes essenciais de sociedades prósperas e resilientes e, comprovadamente, contribuem para o
desenvolvimento sustentável. Mas políticas públicas inadequadas, inexistentes ou pouco claras -
particularmente as leis de direitos autorais e afins - muitas vezes criam barreiras desnecessárias em
torno do patrimônio cultural. Na Creative Commons (CC), sabemos disso desde que lançamos nossas
licenças de direitos autorais, há mais de 20 anos, para aprimorar o compartilhamento de uma grande
variedade de conteúdo criativo. Na verdade, as ferramentas legais da CC foram criadas
especificamente para eliminar essas barreiras políticas, e muitas instituições de patrimônio cultural
(IPCs) as utilizaram com sucesso para disponibilizar quase cinco milhões de imagens digitais sob
licenças abertas. Por exemplo, somente nos últimos anos, museus como o Paris Musées, na França, o
Smithsonian Institution, o Metropolitan Museum of Art e o Cleveland Museum of Art, nos Estados
Unidos, o Auckland Museum, na Nova Zelândia, e o Egyptian Museum of Turin, na Itália, lançaram
conteúdo usando ferramentas ou licenças CC. Bibliotecas como a Biblioteca Nacional e Universitária
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da Eslovênia e a Biblioteca Central Nacional de Roma, na Itália, também disponibilizaram suas
coleções com ferramentas CC. Na área de arquivos, os exemplos incluem o Archivo Histórico de la
Provincia de Buenos Aires, na Argentina, o Queensland State Archive, na Austrália, o Centro de
Fotografía de Montevideo, no Uruguai, e o Archivio fotografico Ricordi, na Itália. Embora as
ferramentas legais do CC promovam o compartilhamento global, elas não foram projetadas para ser
uma panaceia para todas as dificuldades de compartilhar digitalmente o patrimônio cultural. Elas são
amaneira mais simples de os criadores e os detentores de direitos optarem por ummodelo mais
flexível de compartilhamento, mas não estabelecem uma estrutura geral de compartilhamento para
todos. Abordagens como a promoção de um "domínio público voluntário" por meio de isenções
padrão, como a dedicação de domínio público CC (CC0), são muito úteis, mas nunca poderão
substituir totalmente as leis adequadas e um domínio público real por lei de conteúdo utilizável de
maneira livre. Assim, muitas pessoas ainda enfrentam enormes desafios no ambiente digital para
acessar, compartilhar e (re)usar o conteúdomantido nas IPCs, apesar do uso crescente de ferramentas
legais CC como padrões globais de compartilhamento. Portanto, é necessária uma reforma política
para preencher as lacunas deixadas por um "remendo" de licenciamento aberto para um problema
universal e multidimensional. É necessário alcançar ummelhor compartilhamento do patrimônio
cultural globalmente, ou seja: • Compartilhamento que seja inclusivo, justo e equitativo - onde todos
tenham uma ampla oportunidade de acessar o conteúdo, contribuir com sua própria criatividade e
receber o reconhecimento por suas contribuições. • Compartilhamento que seja recíproco - onde
reequilibramos omundo distorcido em que vivemos atualmente, no qual poucos produzem e lucram
com obras quemuitos consomem. • Compartilhamento que seja sustentável - em que a participação
aberta nos bens comuns públicos seja o padrão, e não a exceção. Para atender a essa necessidade,
esta Chamada à Ação apresenta um diagnóstico claro dos desafios e oferece recomendações práticas
e acionáveis para promover mudanças positivas nas políticas, de modo que possamos alavancar o
poder transformador de ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural para o benefício de
instituições, indivíduos, comunidades e sociedade em geral. Gostaria de expressar minha profunda
gratidão a todos que contribuíram para este importante recurso. Obrigada por seu conhecimento,
experiência, entusiasmo e dedicação a ummelhor compartilhamento.

Catherine Stihler, CEO, Creative Commons Dezembro de 2022

RESUMO EXECUTIVO Hámais de duas décadas, a Creative Commons (CC) atua na esfera cultural,
promovendo o compartilhamento aberto de informações, ideias e artefatos para construir ummundo
mais justo, acessível e inovador. Guiada pela visão de alcançar ummelhor compartilhamento do
patrimônio cultural, a CC está impulsionando uma reforma política em escala global. Ao propor cinco
ações concretas, nosso objetivo é apoiar os formuladores de políticas em todo omundo na reforma
das políticas - em particular, das leis de direitos autorais - dentro e fora de suas respectivas jurisdições,
a fim de obter ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural para o interesse público. Essas
ações oferecem uma base para uma visão compartilhada sobre ummelhor compartilhamento,
enfatizando que qualquer estrutura de política deve atender a várias partes interessadas de forma



equilibrada: dos criadores aos (re)usuários do patrimônio cultural, passando pelas instituições de
patrimônio cultural, entre muitos outros atores. Os formuladores de políticas devem:

Proteger o domínio público contra a erosão • Adotar uma política clara e forte que declare, sem
ambiguidade, que as reproduções fiéis de materiais de domínio público não devem ser prejudicadas
por restrições técnicas, financeiras, legais ou contratuais. • Oferecer ummecanismo para contestar
uma reivindicação de direitos autorais ou contestar o status de um objeto como sendo de domínio
público por direito.

Reduzir o prazo de proteção de direitos autorais • Reduzir o prazo de proteção. • Tornar a proteção
dependente de registro (ou outra formalidade). • Resistir a propostas para ampliar os termos dos
direitos autorais para além do que são atualmente. • Facilitar ao máximo a determinação de obras
como órfãs.

Proteger as instituições de patrimônio cultural da responsabilidade • Isentar de responsabilidade as
instituições de patrimônio cultural que agirem de boa-fé. • Quando a responsabilidade não puder ser
removida, limitar as sanções e os recursos para as instituições de patrimônio cultural. • Criar um porto
seguro para permitir que as instituições de patrimônio cultural realizem legalmente suas atividades,
incluindo a disponibilização de coleções on-line para seus usuários, e para incentivá-las a cumprir os
mecanismos de notificação e retirada em caso de reivindicações de violação apresentadas por
detentores de direitos.

Permitir legalmente as atividades necessárias de instituições de patrimônio cultural • Permitir que as
instituições de patrimônio cultural reproduzam e disponibilizem o patrimônio protegido por direitos
autorais para uso e reutilização pelo público para fins não comerciais. • Permitir todas as atividades
necessárias que permitam aos usuários fazer uso do patrimônio para fins não comerciais e usar o
patrimônio para participar do discurso público.

Assegurar o respeito, a equidade, a diversidade e a inclusão • Considerar, além do status de domínio
público de um elemento cultural, restrições legais, éticas ou contratuais adicionais que possam reger
as condições de acesso, uso e reutilização; • Reconhecer que as restrições de acesso e reutilização
podem ser justificadas por motivos éticos; • Envolver-se e estabelecer contato com as comunidades de
origem para determinar uma estrutura de digitalização e disponibilização de coleções; e • Comunicar e
educar claramente seus usuários sobre os termos de uso e reutilização e quaisquer condições assim
estabelecidas para tornar o compartilhamento mais equitativo.

SOBRE ESTE GUIA

Origens Por mais de duas décadas, a Creative Commons (CC) tem atuado na esfera cultural,
promovendo o compartilhamento aberto de informações, ideias e artefatos para construir ummundo
mais justo, acessível e inovador. O legado da CC impregna nosso programa de cultura aberta2 e
oferece uma base sólida para nossos esforços atuais de promover ummelhor compartilhamento do
patrimônio cultural. Em abril de 2022, lançamos um documento político intitulado "Towards Better



Sharing of Cultural Heritage - An Agenda for Copyright Reform" (Para ummelhor compartilhamento do
patrimônio cultural - Uma agenda para a reforma dos direitos autorais),3 desenvolvido por membros
da Creative Commons Copyright Platform 4 e amigos da CC de todo omundo. O documento aborda as
principais questões políticas de alto nível em apoio a ummelhor compartilhamento, com foco no
patrimônio mantido em instituições de patrimônio cultural (IPCs), como galerias, bibliotecas, arquivos
e museus (GLAMs). Embora seja um célebre documento de referência, ele não se destina a servir como
um recurso simples, conciso e acessível. Este último é o objetivo deste guia.

Objetivo e público-alvo Este documento tem como objetivo apoiar os formuladores de políticas na
reforma das políticas - em particular, das leis de direitos autorais - dentro e fora de suas respectivas
jurisdições, a fim de obter ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural no interesse público.
Ele oferece uma base para uma visão compartilhada sobre ummelhor compartilhamento, enfatizando
que qualquer estrutura de política deve atender a várias partes interessadas de forma equilibrada: dos
criadores aos (re)usuários do patrimônio cultural, passando pelas IPCs, entre muitos outros atores.
Este guia é destinado a formuladores de políticas em todo omundo: pessoas que trabalham em
departamentos governamentais, ministérios, legislativos ou outros órgãos públicos e que são
responsáveis por elaborar e tomar decisões sobre políticas públicas ou regras (por exemplo, leis,
regulamentos etc.) em níveis municipal, nacional, regional ou internacional. Também pode ser de
interesse de profissionais que trabalham em ambientes institucionais relacionados ao patrimônio
cultural ou em outros setores, principalmente nos setores criativo, educacional ou de pesquisa, bem
como de qualquer pessoa interessada em promover mudanças positivas no acesso,
compartilhamento, uso e reutilização do patrimônio cultural de interesse público.

UMA NECESSIDADE URGENTE: PENSAR UMA CULTURA ABERTA PARA TODOS

Quais são os desafios enfrentados pelo patrimônio cultural? Mudanças climáticas, crises de saúde,
conflitos armados... e direitos autorais? Omundo sempre conheceu crises, conflitos e grandes
ameaças à sua própria existência, e os formuladores de políticas agiram rapidamente para preservar a
vida e a propriedade das pessoas afetadas. Uma crise quemuitas vezes é ignorada, embora não
menos importante, é a perda irremediável do patrimônio cultural - a história local, a arte e os artefatos
e o conhecimento de uma região, que geralmente estão profundamente ligados à identidade das
pessoas e não podem ser facilmente acessados e compartilhados, muito menos substituídos.
Somente nos últimos anos, o mundo tem passado por um grande número de desafios.

Crises de saúde, como a pandemia da COVID-19, podem ter um impacto severo no setor do patrimônio
cultural. Por exemplo, muitas bibliotecas foram forçadas a fechar as portas durante o confinamento e
enfrentaram barreiras para continuar fornecendo acesso a materiais e serviços aos seus usuários no
ambiente digital, como empréstimos digitais e narração de histórias on-line. 5

Conflitos humanitários e armados, como as guerras na Ucrânia e em partes do Oriente Médio e da
África, para citar alguns, exigiram esforços para preservar o patrimônio cultural secular antes que ele



seja perdido para sempre, como nos esforços em andamento na Síria para digitalização e reconstrução
após a destruição da antiga cidade de Palmyra. 6

O aumento do nível do mar devido às mudanças climáticas ameaça objetos, locais, monumentos,
cidades inteiras e até mesmo nações inteiras. 7 Vimos que os incêndios florestais - sejam eles
causados por mudanças climáticas, negligência humana ou conflitos - colocaram em risco locais e
instituições do patrimônio cultural nos últimos anos, em lugares como o Brasil,8 a África do Sul,9 e a
Ilha de Páscoa (no Chile),10 entre outros.11

UMA NECESSIDADE URGENTE: PENSAR UMA CULTURA ABERTA PARA TODOS

Já é difícil preservar, acessar e compartilhar o patrimônio cultural emmeio a guerras, fome e desastres
naturais. Um desafio agravante, muitas vezes pouco conhecido, é a lei de direitos autorais. As leis de
direitos autorais que não permitem o uso pleno do domínio público, que não permitem exceções e
limitações para usos educacionais 12 e outros usos legítimos, e que não permitem que as instituições
façam uso da tecnologia moderna para digitalizar, preservar e dar acesso a seus acervos, dificultam
aindamais o acesso e o usufruto do patrimônio cultural pelas pessoas e o cumprimento de suas
missões cruciais pelas instituições de patrimônio cultural 13 (IPCs). Isso é particularmente verdadeiro
no ambiente digital, onde, com o advento da Internet, as expectativas do público mudaram
radicalmente em relação ao acesso às informações, ao conhecimento e à cultura custodiados pelas
IPCs. Fatores como recursos limitados desempenham um papel importante, mas a estrutura de
políticas geralmente é a culpada: incapaz de acompanhar os avanços tecnológicos, ela ainda é
inadequada para a era digital, com impactos negativos em nossa missão compartilhada de aumentar a
soma universal de conhecimento, aprimorar a geração de conhecimento colaborativo e promover a
participação na criatividade cultural. Leis de direitos autorais inadequadas colocam em risco todo o
ecossistema de patrimônio cultural do mundo. Isso precisa mudar. Organizações como a Open
Knowledge e a Creative Commons (CC) criaram ferramentas padronizadas para facilitar que indivíduos
e instituições tornem o conteúdo omais livre possível. Essas ferramentas são renúncias de direitos
que têm como objetivo colocar o conteúdo no que às vezes é chamado de status de "domínio público
voluntário". Mas essa abordagem tem limites claros, sendo que omais proeminente são as jurisdições
em que uma renúncia completa de direitos autorais não é possível de acordo com a lei nacional de
direitos autorais. Para ainda ter efeito em tais jurisdições, as ferramentas de renúncia contêm licenças
alternativas incondicionais, afirmações de não aplicação, entre outras. Os muitos cenários em que
essas construções complexas podem falhar, sendo que a lei geral de contratos é a mais óbvia, tornam
óbvio que as ferramentas padrão podem ser apenas um remendo, não uma solução para os
problemas do sistema de direitos autorais.14

O que é patrimônio cultural e o que significa "desfrutá-lo"? "O patrimônio cultural é, em seu sentido
mais amplo, tanto um produto quanto um processo, que fornece às sociedades uma riqueza de
recursos herdados do passado, criados no presente e concedidos para o benefício das gerações
futuras."15 - UNESCO A participação na vida cultural é um direito humano, e o acesso e o usufruto do
patrimônio cultural são condições necessárias para participar da vida cultural.16 O acesso e o



compartilhamento do patrimônio cultural são um direito fundamental universal e devem ser
defendidos como tal.

Leis de direitos autorais inadequadas colocam em risco todo o ecossistema de patrimônio cultural do
mundo. Isso precisa mudar.

UMA NECESSIDADE URGENTE: PENSAR UMA CULTURA ABERTA PARA TODOS

Por que é importante manter o acesso e ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural? O
patrimônio cultural desempenha um papel fundamental em nossas sociedades. A possibilidade de
acessar, estudar e reutilizar o patrimônio, bem como as informações e os conhecimentos
relacionados, permite que aprendamos com nossos erros e aproveitemos a criatividade de nossos
antepassados. O acesso ao patrimônio cultural é essencial para que as sociedades se baseiem nos
aprendizados de seu passado a fim de encontrar um propósito para seu futuro. Isso se torna mais
importante à medida que o patrimônio é cada vez mais acessado on-line, onde as possibilidades de
compartilhamento e colaboração são imensas, mas as leis são restritivas. Quando as pessoas
enfrentam tais desafios para acessar seu patrimônio, como elas poderão entender seu presente e
construir seu futuro de forma sustentável? Como aprenderão com os erros da história, participarão de
ciclos de criatividade generativa e desfrutarão de seu direito fundamental de acesso à cultura? Se
quisermos construir um futuro sustentável para todos, precisamos liberar as possibilidades da era
digital para o benefício das IPCs e de seus usuários, e abrir o patrimônio cultural para libertá-lo de
restrições indevidas.

O que são as ODSs e como elas se relacionam com a cultura aberta? Como enfatizam os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODSs) das Nações Unidas 17 e a Declaração Mondiacult 2022 para a
Cultura 18 , a cultura é um bem público global. Os bens públicos devem ser livres para serem
compartilhados e desfrutados por todos, em todos os lugares. Nas palavras da UNESCO, "a cultura é a
ponte entre os povos e os países... e a chave para desbloquear a compreensãomútua e reforçar a ação
global baseada nos direitos humanos e no respeito à diversidade".19 A cultura é a base de todos os 17
ODSs - objetivos particularmente relevantes incluem os objetivos 16.1020 sobre acesso público à
informação e liberdades fundamentais e 11.421 sobre proteção e salvaguarda do patrimônio cultural.
Estão sendo feitos apelos para que a cultura se torne um objetivo de desenvolvimento sustentável em
si, e as IPCs são agentes reconhecidos de desenvolvimento sustentável que podem ajudar a atingir
esses objetivos.

Quando as pessoas enfrentam tais desafios para acessar seu patrimônio passado, como elas poderão
entender seu presente e construir seu futuro de forma sustentável?

UMA NECESSIDADE URGENTE: PENSAR UMA CULTURA ABERTA PARA TODOS

Quais são os benefícios de ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural? Compartilhar o
patrimônio cultural abertamente não é apenas essencial para resolver os maiores problemas do
mundo e alcançar o desenvolvimento sustentável,22 mas também é ummeio positivo de aprimorar e



enriquecer nossas vidas culturais e tornar as coleções relevantes na era digital, especialmente nas
principais plataformas de compartilhamento. Por exemplo, em 2018, o Metropolitan Museum of Art
teve um aumento de 385% na visibilidade na Wikipédia, atingindo 10milhões de pessoas por mês
graças à sua política de acesso aberto.23 Em 2021, a Wellcome Collection, no Reino Unido, anunciou
que suas imagens ultrapassaram 1,5 bilhão de visualizações na Wikipédia.24

A cultura aberta pode ajudar as IPCs e a sociedade civil a: • promover o acesso universal ao patrimônio
cultural, da formamais ampla e equitativa possível, • permitir que criadores e artistas descubram,
compartilhem e remixemmateriais do patrimônio cultural, • apoiar a criatividade contemporânea no
espaço digital, • atuar como ummotor para o desenvolvimento cultural e social sustentável, por meio
de remuneração justa e modelos abertos e financeiramente sustentáveis, • ser um catalisador para a
disseminação e a revitalização da cultura, • facilitar a preservação damemória mundial, • promover o
diálogo e o entendimento intercultural, • impactar positivamente a cultura e a criatividade
contemporâneas dentro e fora dos contextos institucionais, • criar, adotar e implementar políticas de
cultura aberta que apoiem todas essas metas. Notavelmente, a celebração do patrimônio cultural por
meio de ummelhor compartilhamento pode reduzir as barreiras à construção de conhecimento
colaborativo, ajudar a melhorar a compreensão intercultural e permitir que todos participem
imediatamente de um ciclo de criatividade positivo.25

O que acontecerá se não agirmos? Se não agirmos para reformar a estrutura política, corremos o risco
de • minar as atividades de interesse público das instituições no ambiente digital, • obter um baixo
retorno sobre o investimento namedida em que as IPCs são financiadas com recursos públicos, •
exacerbar as desigualdades ao reduzir os esforços para fornecer acesso universal ao conhecimento e à
cultura, • abrir um buraco negro 26 no patrimônio cultural digital do mundo, • criar uma desconexão
entre a soberania dos dados, o acesso aos dados e o patrimônio cultural; • alienação dos membros da
sociedade de suas histórias, • contribuir para a redução damemória e da capacidade de atenção das
sociedades, • repetir o pior de nossa história, • engajar menos pessoas em discussões culturais,
perdendo assim a oportunidade de criar espaços para aprendizadomútuo e construção de
conhecimento, • deixando o acesso e o compartilhamento nas mãos exclusivas de agentes privados
com fins lucrativos, reduzir a diversidade do que está disponível e tornar nosso patrimônio vulnerável
aos caprichos dos ricos e poderosos.

A hora de agir é agora.

CINCO AÇÕES PARA PROMOVER A CULTURA ABERTA E UMMELHOR COMPARTILHAMENTO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL

Para obter ummelhor compartilhamento, as instituições de patrimônio cultural (IPCs) precisam ser
capazes de ingerir, coletar, digitalizar, transpor e disponibilizar livremente o patrimônio cultural para
seus usuários dentro de suas instituições e na Internet. Isso faz parte de seu dever de interesse
público. Obviamente, não é suficiente que as IPCs preservem e disponibilizem o patrimônio se as
pessoas não puderem usá-lo para estudo, paródia, pesquisa ou crítica e outras atividades que



possibilitem o exercício dos direitos fundamentais. As IPCs devem, portanto, aumentar sua
capacidade de permitir que cadamembro do público desfrute de acesso ilimitado e amplo e da
capacidade de compartilhar e (re)utilizar o patrimônio cultural o máximo possível. Portanto, a
necessidade de uma política clara de apoio ao patrimônio se estende aos usuários e a todo o
ecossistema de compartilhamento de patrimônio. Para atingir esses objetivos, as leis de direitos
autorais, as normas sociais, bem como as práticas e os comportamentos (que podem fazer parte ou
estar relacionados à "estrutura política") precisammudar, e grande parte disso pode ser diretamente
influenciada pelos formuladores de políticas.

O que queremos dizer com "estrutura políticas" e "regras"? Neste documento, uma estrutura política é
o conjunto de regras que regem o acesso e o uso do patrimônio cultural pelas instituições e pelas
pessoas em geral - sejam locais, nacionais, regionais ou internacionais. Para chegar a uma solução
comum e duradoura, muitas áreas políticas precisam ser consideradas, incluindo: direitos autorais e
direitos relacionados, proteção de dados, privacidade, conhecimento tradicional, ética, direitos
culturais, patrimônio cultural e informações do setor público, entre outros. Como os direitos autorais
são tão fundamentais para a forma como o patrimônio cultural está sendo produzido, compartilhado
e usado, esse é um bom ponto de partida para promover mudanças positivas no sentido de um
melhor compartilhamento.

Aqui estão cinco ações concretas para realizar essa mudança necessária: 1. Proteger o domínio público
contra a erosão 2. Reduzir o prazo de proteção dos direitos autorais 3. Permitir legalmente as
atividades necessárias das instituições de patrimônio cultural 4. Proteger as instituições de patrimônio
cultural da responsabilidade. 5. Garantir o respeito, a equidade, a diversidade e a inclusão.

AÇÃO 1: PROTEGER O DOMÍNIO PÚBLICO DA EROSÃO

Problema: Ameaças externas estão corroendo o domínio público e erguendo barreiras em torno de
reproduções não-originais de materiais de domínio público. As reproduções digitais de materiais de
domínio público - que pertencem ao domínio público - estão sendo trancadas atrás de várias barreiras
e limitações, corroendo assim o domínio público. A erosão ocorre devido a várias ameaças. Técnicas: a
instituição, a plataforma ou o so�ware usa gerenciamento de direitos digitais (GDD), comomarcas
d'água, sobre objetos digitais;27 Financeiras: a instituição cobra taxas para baixar imagens ou as
coleções só estão disponíveis por meio de acesso pago; Legais: - Lei de direitos autorais - a instituição
reivindica uma camada secundária de direitos autorais sobre reproduções digitais não-originais;28 -
Lei de patrimônio cultural - Em alguns países (por exemplo, França, Itália, Bulgária, Grécia, entre
outros), as cópias digitais de obras de domínio público mantidas em instituições não podem ser
reutilizadas livremente para fins comerciais com base na lei de proteção do patrimônio cultural; - Lei
de marcas registradas - a instituição usa a proteção demarcas registradas sobre o patrimônio cultural
de domínio público para impedir a reutilização livre (ou tentar fazê-lo);29 Contratual: a instituição
aplica restrições contratuais para limitar a reutilização por meio de termos de serviço.



É um fato! → O Museu Britânico cobra uma taxa de 179 libras para fazer o download de uma 
reprodução de uma pintura de domínio público de William Hogarth, um artista do século XVIII.30 → Em 
2019, o Neues Museum em Berlim lançou uma digitalização em 3D do busto de Nefertiti, de 3.000 anos, 
do antigo Egito, em exibição no museu sob uma licença CC BY-NC SA.31 → Em 2022, o Museu Uffizi em 
Florença tomou medidas legais contra o designer francês Jean Paul Gaultier por seu uso da pintura de 
domínio público Nascimento de Vênus, do artista renascentista Boticelli.32 → Os termos de serviço do 
Museu Van Gogh restringem a reutilização das obras de domínio público do artista holandês apenas a 
casos não comerciais.33 → Em 2016, o Instituto Nacional de Fryderyk Chopin emitiu uma portaria 
protegendo seu nome e imagem pública e entrou com um pedido de registro de duas marcas 
comerciais para a palavra "Chopin".34

RECOMENDAÇÕES

O domínio público deve ser específico e explicitamente protegido por lei. Embora reconhecendo que, 
ocasionalmente, há considerações culturais ou éticas a serem feitas ao compartilhar e reutilizar obras 
de domínio público (consulte a Ação 5), a lei deve deixar claro que os materiais de domínio público 
podem ser legalmente reutilizados livremente, inclusive para fins comerciais. As cópias digitais de 
obras em domínio público devem ser livremente reutilizáveis por qualquer pessoa, para qualquer 
finalidade, e não devem ser restringidas pela aplicação de outras leis, contratos ou barreiras 
financeiras ou técnicas. Os formuladores de políticas devem: • Adotar uma política clara e forte que 
declare, sem ambiguidade, que as reproduções fiéis de materiais de domínio público não devem ser 
limitadas por restrições técnicas, financeiras, legais ou contratuais. • Determinar que nenhum direito 
autoral (ou direito relacionado) surja em reproduções fiéis e não-originais de materiais de patrimônio 
cultural em domínio público, de modo que as obras em domínio público permaneçam em domínio 
público.35 • Proibir o uso de contratos, medidas técnicas ou meios financeiros para restringir o acesso 
e o uso de materiais em domínio público. • Oferecer um mecanismo para contestar uma reivindicação 
de direitos autorais ou contestar o status de um objeto como legitimamente em domínio público. • 
Criar uma ação judicial (ou seja, um direito baseado no usuário de contestar uma reivindicação de 
direitos autorais abusiva ou incorreta) e um órgão administrativo encarregado de analisar essas 
contestações.36

AÇÃO 2: REDUZIR O PRAZO DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS AUTORAIS

Problema: os direitos autorais duram muito tempo. O patrimônio está preso atrás de um muro de 
direitos autorais por um período muito longo. E esse tempo continua aumentando. De acordo com a 
legislação internacional vigente, a proteção de direitos autorais deve durar até pelo menos 50 anos 
após a morte do criador, mas as leis variam muito de país para país. Na maioria das jurisdições, o 
prazo é a vida do autor + 70 anos; em algumas, é ainda mais longo - vida + 100 anos, no caso do 
México. Estamos testemunhando uma tendência preocupante de termos de proteção cada vez mais 
longos, o que corre o risco de remover o patrimônio cultural do domínio público.37 Obras órfãs e 
obras fora de comércio representam desafios adicionais, que são agravados por uma proteção 
excessivamente longa.38 Os IPCs geralmente não são os detentores dos direitos das obras em suas



coleções, e as obras têm um prazo de proteção tão longo que é impossível encontrar informações
sobre quem são os atuais detentores dos direitos ou como contatá-los. É muito demorado e difícil
declarar uma obra legalmente órfã para tirar proveito dos regimes de obras órfãs. Termos de direitos
autorais excessivamente longos servem para exacerbar esses problemas, pois a entrada das obras em
domínio público é continuamente adiada e nunca é claramente previsível. A extensão contínua dos
termos de direitos autorais em várias jurisdições também tornou extremamente difícil determinar o
verdadeiro status de direitos autorais de uma obra.39 Estudos sobre a ligação entre os benefícios
econômicos e os termos de proteção têm demonstrado consistentemente que os termos atuais de
proteção não são ideais para a maioria das expressões culturais.43 Em 2016, a Australian Productivity
Commission constatou que "[o] escopo e o prazo de proteção de direitos autorais na Austrália se
expandiram ao longo do tempo, muitas vezes sem uma análise transparente baseada em evidências, e
agora estão muito inclinados a favor dos detentores de direitos autorais. Embora um único prazo ideal
de direitos autorais seja indiscutivelmente difícil de ser alcançado, é provável que seja
consideravelmente menor do que 70 anos após a morte."44

É um fato! → Livros culturalmente importantes estão menos disponíveis em países com prazos mais
longos do que em países com prazos mais curtos.40 → As obras órfãs (obras que ainda estão
protegidas por direitos autorais, mas cujo(s) detentor(es) de direitos não pode(m) ser identificado(s)
ou localizado(s)) formam uma parte considerável das coleções de instituições culturais. Em 2012, a
Biblioteca Britânica estimou que 40% de suas coleções protegidas por direitos autorais (150 milhões
de obras no total) eram órfãs.41 → Os direitos autorais criaram um buraco negro de acesso ao
patrimônio no século XX; os materiais do patrimônio criados entre 1940 e 2000 estão
sub-representados nos repositórios digitalmente acessíveis da Europeana, distorcendo assim a
perspectiva de nossa história recente.42

RECOMENDAÇÕES

Os formuladores de políticas devem: - Reduzir o prazo de proteção. - Tornar a proteção dependente de
registro (ou outra formalidade). - Resistir a propostas para ampliar os termos dos direitos autorais para
além do que são atualmente. - Facilitar ao máximo a determinação de obras como órfãs.

AÇÃO 3: PERMITIR LEGALMENTE AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS DAS INSTITUIÇÕES DE PATRIMÔNIO
CULTURAL

Problema: As IPCs não conseguem cumprir sua missão devido a restrições de direitos autorais As IPCs
precisam fazer reproduções de obras protegidas por direitos autorais em suas coleções para fins de
preservação (por exemplo, para lidar com o risco de deterioração). Elas também precisam fazer todos
os tipos de uso para disponibilizar as obras ao público, incluindo exibição digital, análise e crítica de
curadoria on-line, empréstimo digital,45 acesso e reutilização 46 etc. Além disso, o processo de
mineração de texto e dados (TDM), que é crucial para a pesquisa de patrimônio cultural, exige a
reprodução do texto ou da obra a ser minerada para revelar padrões, tendências e correlações no
texto ou nos dados. Nem todas as jurisdições permitem explicitamente o TDM. Além disso, a maioria



das jurisdições não permite explicitamente que o patrimônio seja apresentado em um site não
comercial para um público geral sem permissão e remuneração ao (representante do) detentor dos
direitos. Esses usos geralmente são restritos por direitos autorais e, a menos que se aplique uma
exceção ou limitação (E&L), geralmente são considerados infração. As E&Ls existem para equilibrar os
direitos dos criadores com as necessidades da sociedade - eles incluem conceitos como direitos do
usuário, normas abertas 47 (ou seja, abordagens abertas para exceções de direitos autorais, como uso
justo e negociação justa), bem como exceções legais específicas. Infelizmente, muitas vezes elas são
insuficientes, reduzidas ou até mesmo inexistentes, tornando os direitos autorais inadequados para
conduzir a missão da IPC. Isso significa que, na realidade, o patrimônio não pode ser desfrutado das
formas e dos locais mais acessíveis atualmente: digitalmente e on-line. E isso acontece apesar de os
usos da IPCs serem, na maioria das vezes, de natureza não-comercial e não afetarem a exploração
normal das obras. Não apenas as atividades fundamentais das IPCs são contidas pelas restrições de
direitos autorais, mas o público em geral é privado de seu uso vital do patrimônio para desfrute, bem
como no discurso público, como comentários ou paródia.48

Isso é um fato! → Os arquivos às vezes não podem fazer cópias de preservação dos documentos que
mantêm, apesar das graves ameaças de perda devido às mudanças climáticas.49 → As bibliotecas
geralmente só podem fornecer acesso a cópias digitais de trabalhos no local em sistemas dedicados
(não remotamente).50 → Amaioria das exceções atuais de direitos autorais para deficientes
concentra-se apenas em deficiências visuais (excluindo outras deficiências físicas, cognitivas ou de
desenvolvimento). Assim, elas permitem apenas o acesso relacionado a deficiências de impressão (ou
seja, livros e formatos em braille / impressão grande / áudio), em vez de uma gamamais ampla de
assuntos criativos.51 → As informações ficam restritas às fronteiras estaduais, já que as exceções de
direitos autorais são moldadas pelas fronteiras.52 → Medidas de proteção técnica (TPMs)53 que não
podem ser legalmente contornadas, são usadas em obras literárias distribuídas eletronicamente,
como e-books,54 e impossibilitam que os indivíduos usem essas obras de maneiras que, de outra
forma, não seriam infratoras. Isso prejudica a pesquisa de patrimônio cultural que depende
substancialmente da TDM.55

AÇÃO 3: PERMITIR LEGALMENTE AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS DAS INSTITUIÇÕES DE PATRIMÔNIO
CULTURAL

RECOMENDAÇÕES

As instituições devem ter permissão para realizar todas as atividades necessárias a fim de cumprir
suas missões de interesse público e atender seus usuários. Os formuladores de políticas devem: •
Permitir que as instituições de patrimônio cultural reproduzam e disponibilizem o patrimônio
protegido por direitos autorais para uso e reutilização pelo público para fins não comerciais. • Permitir
todas as atividades necessárias que possibilitem aos usuários fazer uso do patrimônio para fins não
comerciais e usá-lo para participar do discurso público. Essas ações precisam ser adequadamente
protegidas com o uso de uma linguagem clara e inequívoca na forma de exceções ou limitações (E&Ls)
(incluindo direitos do usuário, normas abertas como o uso justo ou exceções legais) que sejam



adequadas à era digital e preparadas para o futuro. Essas exceções e limitações devem ser
obrigatórias, não sujeitas a remuneração (por exemplo, não devem ser implementadas em ummodelo
semelhante ao licenciamento compulsório) e protegidas contra anulação contratual.56 Quanto a este
último ponto, muitas instituições de patrimônio cultural (IPCs) ficam presas a contratos de
licenciamento que explicitamente removem sua capacidade de contar com exceções para conduzir
suas atividades normais, como as exceções garantidas pelo Tratado de Marraquexe da Organização
Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI).57 Nenhum termo contratual deve minimizar ou cancelar
os usos permitidos pelas exceções.58 As atividades específicas que as instituições de patrimônio
cultural (IPCs) precisam realizar, no mínimo, no decorrer de suas funções e que precisam ser
permitidas pela lei de direitos autorais estão detalhadas abaixo. Para garantir que essas atividades
possam ocorrer legalmente, as exceções e limitações (E&Ls) de aplicação completa e irrestrita devem
ser garantidas nas leis de direitos autorais.

Exceções e limitações mínimas necessárias para as instituições de patrimônio cultural e seus usuários
As instituições de patrimônio cultural devem, nomínimo, ser capazes de: 1. Fazer reproduções de
obras em seu acervo: As instituições de patrimônio cultural (IPCs) devem ser capazes de fazer
reproduções de obras pertencentes às suas coleções: • para fins de preservação, • para atender às
necessidades de usuários com deficiência, • para permitir a mineração de textos e dados de seu
acervo. 2. Disponibilizar as obras para o público: A manutenção do patrimônio faz sentido quando ele
pode ser acessado, compartilhado e apreciado pelo público. Portanto, as instituições de patrimônio
cultural (IPCs) devem ser capazes de: • exibir e expor sua coleção, inclusive digitalmente, • emprestar
obras eletrônicas digitais e digitalizadas, • fornecer acesso e permitir o uso de obras (digitalizadas)
para fins educacionais ou privados, como pesquisa e estudo particular, • disponibilizar obras para fins
não comerciais quando sua exploração comercial terminar naturalmente.

3. Permitir a reutilização das obras: Além de acessar as obras, os usuários das instituições de
patrimônio cultural (IPCs) devem ser capazes de: • acessar e usar obras para fins educacionais ou
privados, como pesquisa e estudo particular, • realizar mineração de texto e dados, • exercer a
liberdade de panorama. • usar obras em contextos de discurso público e reportagens. • usar obras para
fins de citação, crítica, resenha e paródia, caricatura e pastiche. • fazer usos transformadores, como
adaptações e outras formas de conteúdo gerado pelo usuário.

Requisitos efetivos de operacionalidade e aplicação Todas essas exceções ou limitações devem ser: •
no lugar de uma política clara, fácil de entender, coerente e consistente. • Legalmente seguras e sem
ambiguidade. • Fáceis de aproveitar e de se beneficiar. • Flexíveis - para atender a casos imprevistos ou
extremos. • Adequadas para a era digital e preparadas para o futuro - por exemplo, devem abranger
obras nascidas digitais e digitalizadas e levar em conta os avanços tecnológicos. • Obrigatórias -
formando uma parte essencial da lei de direitos autorais, ou seja, não como parte de recomendações
ou contratos de licença em todo o setor. • Não podem ser renunciados contratualmente ou
substituídos por contratos. • Não sujeito a remuneração - sem requisitos de licenciamento estatutário
ou compulsório. • Aplicável e harmonizado entre jurisdições - para permitir usos transfronteiriços e



colaboração internacional. • Não são prejudicadas pelo gerenciamento de direitos digitais e medidas
de proteção tecnológica.

AÇÃO 4: PROTEGER AS INSTITUIÇÕES DE PATRIMÔNIO CULTURAL DA RESPONSABILIDADE

Problema: Os direitos autorais impõem uma carga injusta de responsabilidade às instituições Para
cumprir suas missões de preservar o patrimônio e facilitar o compartilhamento, a participação e o
envolvimento com o patrimônio, as instituições de patrimônio cultural (IPCs) precisam fazer
determinados usos das obras protegidas por direitos autorais em suas coleções. Uma vez que esses
usos podem ou não ser permitidos nos termos da legislação de direitos autorais complexos e pouco
claros, as instituições operam sob o risco (real ou percebido) de violação dos direitos autorais. As
sanções e indenizações por violação de direitos autorais podem ser severas e, em algumas jurisdições,
as instituições podem ser confrontadas com notificações de advertência mesmo que a reclamação
não tenha chegado ao tribunal, onde poderia ser legalmente contestada. Como consequência, as
instituições adotam uma abordagem contrária ao risco, induzida pela ansiedade em relação aos
direitos autorais, e se abstêm de realizar as atividades necessárias para cumprir sua missão.

É um fato! → Para muitos bibliotecários, os direitos autorais são vistos como uma área "difícil" que
pode inspirar comportamentos evasivos e causar ansiedade.59 → Vários processos judiciais na
Holanda limitaram severamente o usufruto do patrimônio holandês digitalizado do século XX. Três
casos em particular resultaram na remoção preventiva emmassa do patrimônio digitalizado de
plataformas on-line disponíveis publicamente.60 Isso teve um efeito inibidor sobre as instituições e
reduziu a disponibilidade on-line do patrimônio. Isso também causou o gasto de recursos valiosos
para localizar criadores e detentores de direitos para o uso de suas obras, mesmo quando o
compartilhamento pelas instituições de patrimônio cultural (IPCs) não causou danos à exploração
normal dessas obras.

RECOMENDAÇÕES

As utilizações de boa-fé feitas pelas instituições no decorrer do cumprimento de suas missões de
interesse público (especialmente aquelas sem fins comerciais) não devem ser consideradas violação
de direitos autorais, e as instituições não devem ser responsabilizadas. Os formuladores de políticas
devem: • Remover a responsabilidade das instituições de patrimônio cultural que agem de boa fé. •
Quando a responsabilidade não puder ser removida, limitar as sanções e os recursos para as
instituições de patrimônio cultural. • Criar um porto seguro para permitir que as instituições de
patrimônio cultural realizem legalmente suas atividades, incluindo a disponibilização de coleções
on-line para seus usuários, e incentivá-las a cumprir os mecanismos de notificação e retirada em caso
de reivindicações de violação apresentadas pelos detentores dos direitos.61

AÇÃO 5: GARANTIR O RESPEITO, A EQUIDADE E A INCLUSÃO

Problema: O acesso e o compartilhamento do patrimônio cultural nem sempre são equitativos,
respeitosos ou inclusivos Em alguns casos, o cumprimento damissão do CHI de disponibilizar



coleções pode ser complicado quando as coleções contêm (1) materiais de patrimônio que pertencem
a comunidades marginalizadas que foram excluídas do acesso e da participação no compartilhamento
do patrimônio cultural; (2) materiais adquiridos no contexto da colonização; (3) materiais de povos
indígenas;62 (4) materiais que são considerados privados (especialmente em casos de uso para
reconhecimento facial); (5) materiais que representam crianças ou outros grupos vulneráveis; entre
outros materiais sensíveis. 63 Nesses casos, surgem questões específicas e complexas de equidade
que vãomuito além do paradigma direitos autorais versus. domínio público, o que justifica uma
abordagem responsável, diferenciada, equitativa e respeitosa, bem como a necessidade de trazer
respeito, equidade e inclusão para a equação da "cultura aberta". Na Creative Commons, isso faz parte
de nossa visão para ummelhor compartilhamento do patrimônio cultural. Diálogo, confiança e
compreensão são alguns dos principais ingredientes para alcançar essa visão de um
compartilhamento que seja mais ético e mais equitativo.64

É um fato! → Em 1992, a música "Sweet Lullaby" (no álbum de world music Deep Forest) remixou uma
gravação de uma antiga canção de ninar cantada por umamulher chamada Afunakwa, gravada pelo
etnomusicólogo suíço Hugo Zemp em 1970 nas Ilhas Salomão. Extraída do arquivo demúsica
tradicional da UNESCO, a versão remixada gerou grandes lucros, mas foi criada sem autorização,
compensação ou reconhecimento de Afunakwa ou de sua comunidade.65

RECOMENDAÇÕES

Os formuladores de políticas devem incentivar as instituições a adotar uma abordagem ética e
equitativa para o compartilhamento de suas coleções e desenvolver políticas que exijam que as
entidades • considerem, além do status de domínio público de um elemento cultural, restrições legais,
éticas ou contratuais adicionais que possam reger as condições de acesso, uso e reutilização; •
reconheçam que as restrições de acesso e reutilização podem ser justificadas por motivos éticos; • se
envolvam e estabeleçam contato com as comunidades de origem para determinar uma estrutura para
digitalização e disponibilização de coleções; e • comuniquem e eduquem claramente seus usuários
sobre os termos de uso e reutilização e quaisquer condições assim estabelecidas para tornar o
compartilhamento mais equitativo.
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